
PAUTA DA 31ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA SETORIAL DE TRANSPORTES DA AGR 
SESSÃO REGULATÓRIA ORDINÁRIA – 02/12/2011 

  
Data:  02/12/2011 –  sexta  feira 
Início:  09h00 (nove) horas 
Local:  Auditório Augusto Brandão Cunha -13° andar – Av. Goiás,  305 – Centro – Goiânia  -GO            

   
1. ABERTURA: 
 
2. Apresentação e discussão da Ata da 30ª Reunião Pública Ordinária da Câmara Setorial de 

Transportes, datada de 25/11/2011. 
 
3. Retorno de Processos com pedidos de vistas feito pelo Representante das Operadoras, Senhor 

Wilmar Dias: 
 
3.1. Processo nº 201000029003912 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 822801 – ANTT; art. 2º, 

inciso IV, alínea “a” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por executar serviços de transporte 
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização, na linha Barra do 
Garças-MT/São Luis dos Montes Belos-GO; 

3.2. Processo nº 201000029004604 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 822814 – ANTT art. 2º, 
inciso IV, alínea “a” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por executar serviços de transporte 
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização, na linha Barra do 
Garças-MT/São Luis dos Montes Belos-GO; 

 
4. Apresentação e Discussão de processos a serem relatados pelo Coordenador Conselheiro Danilo 

Guimarães Cunha: 
 
4.1. Processo nº: 201000029002912 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 822975. Art. 2º, inciso 

II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.2. Processo nº: 201000029002910 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 822971. Art. 2º, inciso 
II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.3. Processo nº: 201000029004525 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 856402. Art. 2º, inciso 
II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.4. Processo nº: 201000029004157 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 822991. Art. 2º, inciso 
II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.5. Processo nº: 201000029004159 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 822992. Art. 2º, inciso 
II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.6. Processo nº: 201000029004526 - Interessado: Expresso Maia Ltda. - AI n.º 856403. Art. 2º, inciso 
II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT: empregar, nos pontos terminais e pontos de 
paradas ede apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o público 
em erro sobre as características dos serviços a seu cargo; 

4.7. Processo nº: 201000029004882 - Interessado: Empresa de Transportes Líder Ltda. - AI n.º 822730. 
Art. 1º, inciso IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte 
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão; 
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4.8. Processo nº: 201000029004890 - Interessado: Empresa de Transportes Líder Ltda. - AI n.º 822729. 
Art. 1º, inciso IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte 
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão; 

4.9. Processo nº: 200900029011708 - Interessado: Delfhos Turismo Ltda. - AI n.º 822061. Art. 1º,  
inciso IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte rodoviário 
interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão; 

4.10. Processo nº: 200900029006796 - Interessado: Viação Xavante Ltda. - AI n.º 822413. Art. 1º, inciso 
IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte rodoviário 
interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão. 

4.11. Processo nº: 201000029004887 - Interessado: Real Barroso Ltda. - AI n.º 856359. Art. 1º, inciso 
IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte rodoviário 
interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão; 

4.12. Processo nº: 201000029002068 - Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. - AI n.º 822641. Art. 
1º, inciso IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte 
rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão. 

4.13. 13. Processo nº: 200900029011364 - Interessado: A. J. de Sene-ME - AI n.º 809531. Art. 1º, inciso 
IV, alínea ‘a’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: executar serviços de transporte rodoviário 
interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão; 

4.14. Processo nº: 201000029001363 - Interessado: Expresso Panam Transporte Turismo Ltda. – AI n.º 
822564. Art. 1º, inciso IV, alínea ‘d’ da Resolução nº 233/2003-ANTT: transportar pessoa não 
relacionada na lista de passageiros, quando da prestação de serviço de transporte sob o regime de 
fretamento; 

4.15. Processo nº 200900029005428 - Interessado: Selmo Bernardes de Oliveira ME - AI n.º13165. Art. 
54, inciso VI da Resolução nº 005/2008-CG: não portar durante a viagem a cópia do certificado de 
curso de direção defensiva do condutor do veículo. 

 
5. Apresentação e Discussão de processos a ser relatados pelo Conselheiro José de Paula  Moraes 

Filho: 
 
5.1. Processo 201000029004352 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº. 14876; art. 10, inciso XVI 

da Resolução nº. 297/2007-CG, por falta de indicação dos pontos extremos da linha na parte 
externa do veículo, na linha 666-Baliza/Iporá. 

5.2. Processo 200900029003241 - Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda., AI nº. 12667; art. 12, 
inciso XXXIII da Resolução nº. 297/2007-CG, por realizar transporte de passageiros sem a 
emissão de bilhete de passagem, no Terminal Rodoviário de Passageiros de Anápolis, na linha 
040-Goiânia/Goianésia. 

5.3. Processo 201000029003949 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 822803 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.4. Processo 201000029007129 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 823025 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.5. Processo 201000029007108 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 854777 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.6. Processo 201000029001366 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 822833 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.7. Processo 201000029001951 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 822750 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
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pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.8. Processo 201000029007136 - Interessado: Expresso Maia Ltda., AI nº 821634 – ANTT; art. 2º, 
inciso II, alínea “j” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por empregar, nos pontos terminais e 
pontos de parada e de apoio, elementos de divulgação contendo informações que possam induzir o 
público em erro sobre as características do serviço; 

5.9. Processo 201000029000978 - Interessado: Expresso Satélite Norte Ltda., AI nº 822825-ANTT; art. 
2º, inciso III, alínea “d” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por alterar, sem prévia autorização da 
ANTT, o esquema operacional da linha Peixoto de Azevedo-MT/Imperatriz-MA; 

5.10. Processo 201000029001190 - Interessado: Expresso Satélite Norte Ltda., AI nº 822737-ANTT; art. 
2º, inciso III, alínea “d” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por alterar, sem prévia autorização da 
ANTT, o esquema operacional da linha Peixoto de Azevedo-MT/Imperatriz-MA; 

5.11. Processo 201000029001909 - Interessado: Expresso Satélite Norte Ltda., AI nº 822746-ANTT; art. 
2º, inciso III, alínea “d” da Resolução nº 3075/2009-ANTT, por alterar, sem prévia autorização da 
ANTT, o esquema operacional da linha Peixoto de Azevedo-MT/Imperatriz-MA; 

5.12. Processo nº: 201000029012158 - Interessado: Valença Transportes e Turismo Ltda.-ME, AI nº 
822469-ANTT; art. 1º, inciso IV, alínea “d” da Resolução nº 233/2003-ANTT, por transportar 
pessoa não relacionada na lista de passageiros, quando da prestação de serviço de transporte sob o 
regime de fretamento, no percurso Uberaba-MG/Beneditinos-PI; 

5.13. Processo nº: 201000029012166 - Interessado: Valença Transportes e Turismo Ltda.-ME, AI nº 
822464 – ANTT; art. 1º, inciso IV, alínea “d” da Resolução nº 233/2003-ANTT, por transportar 
pessoa não relacionada na lista de passageiros, quando da prestação de serviço de transporte sob o 
regime de fretamento, no percurso Campos Sales-CE/São Paulo-SP; 

5.14. Processo nº: 201000029000928 - Interessado: Viação Matheus Ltda., AI nº 822036-ANTT; art. 1º, 
inciso IV, alínea “d” da Resolução nº 233/2003-ANTT, por transportar pessoa não relacionada na 
lista de passageiros, quando da prestação de serviço de transporte sob o regime de fretamento, no 
percurso Trindade-GO/Presidente Prudente-SP; 

5.15. Processo nº. 200900029002311 - Interessado: J.L.C Turismo Ltda.-ME, AI nº. 10719; art. 1º, 
inciso I da Lei Estadual nº. 14.480/2003, por efetuar o transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros realizado como serviço remunerado de 18 (dezoito) passageiros, sem a devida 
concessão, permissão ou autorização expedida nos termos da legislação, no percurso 
Goiatuba/Joviânia; 

5.16. Processo nº. 201000029002560 - Interessado: Viação Raíssa Ltda., AI nº. 14547; art. 55, inciso VII 
da Resolução nº. 005/2008-CG, por utilizar na execução do serviço, veículo não cadastrado na 
AGR, no percurso Barro Alto/Uruaçu. 

 
6. Apresentação de processos com defesas intempestivas, encaminhados pelo Conselheiro José de 

Paula Moraes Filho: 
 
Processos com defesa intempestiva: 
 

6.1. Processo nº 201000029000541 - Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda., AI nº 822028-ANTT; 
6.2.  Processo nº 201000029000835 - Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda., AI nº 822032-ANTT; 
6.3.  Processo nº 201000029000836 - Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda., AI nº 822031-ANTT. 
7. Outros assuntos de interesse da Câmara: 
 
8.  Encerramento 


